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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Compras

Divisão de Licitações e Contratos

 

Relatório SEI-GDF n.º 281/2022 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 28 de setembro de 2022

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

 

Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica nº 006/2022 – DECOMP/DA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Recarga de Gás para cilindro ace�leno industrial com capacidade de 09 kg e  Recarga de Gás para
cilindro de oxigênio industrial com capacidade de 10 m³ para atender as necessidades  da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP, conforme especificações e quan�dades constantes neste instrumento, sendo que as recargas dos cilindros serão executados sob demanda.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O presente procedimento licitatório tem como objeto Contratação de empresa especializada para Recarga de Gás para cilindro ace�leno industrial com capacidade de 09 kg e  Recarga de Gás para
cilindro de oxigênio industrial com capacidade de 10 m³ para atender as necessidades  da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, conforme especificações e quan�dades constantes neste
instrumento, sendo que as recargas dos cilindros serão executados sob demanda.

O aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 006/2022 – DECOMP/DA foi publicado no dia 22 de setembro de 2022, com abertura do certame prevista para o dia 29 de setembro de 2022, às
09:00h

No dia 27 de setembro de 2022,  foi apresentado o presente pedido de impugnação, conforme documento (96474357).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente impugnação, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE

Em suas razões, a empresa XXXX pugna por:
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Devido aos fatos, a IMPUGNANTE pede a re�ficação do edital para a exclusão da exigência em que pese que as licitantes apresentem Autorização de funcionamento (AFE) emi�da pela ANVISA
sendo esta suficiente para a finalidade do objeto do edital licitado em exigência.
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Assim, a ora Impugnante requer a re�ficação do edital para a correção dos quan�ta�vos, a fim de que as empresas licitantes tenham condições de elaborar as suas propostas de preço.
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Assim, o que se observa é uma divergência entre os locais de prestação de serviço e de fornecimento de matéria prima. Desta feita a apontada divergência impede que as empresas licitantes
possam elaborar a sua proposta de preços, pois a informação ora conflitante interfere no preço final a ser ofertado. Assim, ques�ona-se:

Os órgãos: DIMAN/DETRA/DA, DICOR/DEDIF/DE e NUASF/DEINFRA/DU (Usina de Asfalto), e PREFEITURA DANOVACAP e/ou pontos de consumo, estão localizados no mesmo local, dentro da
NOVACAP?

A NOVACAP, centralizará o recebimento dos gases e fará a distribuição para os demais locais?

Existem novos endereços de entrega, além deste já mencionado no edital?

 

É o que cabe relatar.

 

4. DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área demandante, consoante Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (96474638).

Em resposta, a área demandante exarou o Despacho NOVACAP/PRES/DA/DEMAP/DIPAD (96510083)  nos seguintes moldes:

 

ITEM III - DA EXCESSIVA EXIGÊNCIA EM RELAÇÃO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

Sugerimos que seja desconsiderados os itens 10.1.4, 10.1.5 e 23.1.2 do Termo de Referência (92806082).

 

ITEM IV - DA DIVERGÊNCIA DA UNIDADE DE FORNECIMENTO

 

Sugerimos desconsiderar as unidades de medidas  kg e m³ constantes no quadro de descrição do lote único e que seja considerado as unidades de medidas 9 kg e 10 m³, conforme quadro abaixo:

 

LOTE ÚNICO
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

1 Recarga de Gás para cilindro ace�leno industrial com capacidade de 09 kg  9 kg 30

2 Recarga de Gás para cilindro de oxigênio industrial com capacidade de 10 m³  10 m³ 60

 

ITEM V -  DA DIVERGÊNCIA QUANTO AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 

Sendo o critério de julgamento o menor preço por lote, apenas uma empresa será vencedora. Desta forma não existe a possibilidade de mais de uma empresa ser vencedora no certame, devido
aos critérios de julgamento.

 

ITEM VI - DA DIVERGÊNCIA QUANTO AOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/ENTREGA

 

Todos os locais citados no item 6.1 do Termo de Referência (92806082), a saber DIMAN/DETRA/DA, DICOR/DEDIF/DE, NUASF/DEINFRA/DU (USINA DE ASFALTO) e PREFEITURA/DA, se encontram
dentro das dependências da Sede da NOVACAP, no Setor de Áreas Públicas - SAP - LOTE B - EPIA SUL - GUARÁ - BRASÍLIA - DF - CEP: 71.215-000.

A NOVACAP informará em qual desses quatro setores  a empresa vencedora deverá fazer a entrega dos gases, uma vez que todos se encontram dentro da sede da Companhia.

Não haverá novos endereços de entrega, além dos mencionados no edital. Todos os setores que u�lizam os referidos gases, já se encontram citados no Termo de Referência.

 

5. CONCLUSÃO

Respaldando-se nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e após a análise da alegação apresentada pela Impugnante,
entende-se pelo acolhimento da Impugnação do Termo de Referência, pela absoluta inaplicabilidade de sua alegação.

Tendo em vista que o acatamento da impugnação não altera a formulação da proposta de preço, fica man�da a data de abertura para o dia 29/09/2022 ás 9h.

A presente resposta à impugnação do Termo de Referência ficará disponível e divulgada nos seguinte endereços eletrônicos: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e h�ps://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp .

 

Atenciosamente, 

 

Ladércio Brito Santos Filho

Chefe do Departamento de Compras - DECOMP

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 28/09/2022, às 15:19, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 96564502 código CRC= 01EAC013.

http://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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